
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2411/2022
 

Indica  ao  Poder Executivo Municipal e 
Secretaria Municipal de Saúde e demais 
órgão competentes, que sejam realizadas as 
campanhas de multivacinação aos finais de 
semana em todo o município, principalmente 
a vacinação contra poliomielite, a fim de que 
sejam as metas sugeridas pelo Ministério da 
Saúde atingida. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e Secretária Municipal de Saúde 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, dirijo-me   esta indicação junto ao   Poder Executivo Municipal e  
Secretaria Municipal de Saúde e demais órgão competentes, que sejam 
realizadas as campanhas de multivacinação aos finais de semana em todo o 
munícipio, principalmente a vacinação contra poliomielite, a fim de que sejam 
as metas sugeridas pelo Ministério da Saúde atingida. 

Segundo dados divulgados pelo Ministério da Saúde, o 
Brasil ainda não atingiu a meta de vacinação contra a poliomielite, cuja 
campanha ocorreu entre os meses de agosto e setembro deste ano, atingindo 
apenas 70% (setenta por cento) do público alvo: crianças, porém a 
porcentagem recomendada é de 95% (noventa e cinco por cento). 

Desta forma, as campanhas em nosso município, foram 
realizadas junto aos postos espalhados por toda cidade, porém apenas em dias 
de semana.

Tendo em vista que muitos responsáveis pelas crianças 
não conseguem se adequarem aos horários de funcionamento dos postos, 
sendo extremamente indicado que as campanhas sejam realizadas aos finais 
de semana com era feita antigamente e com alto índice sucesso. 

A poliomielite – mais conhecida como paralisia infantil, 
muito contagiosa, e no Brasil o último caso registrado foi em 1989, graças ao 
sucesso de todas as campanhas de vacinação que foram realizadas ao longo 
dos anos, porém estamos apresentando uma baixa taxa de vacinação contra 
esta doença e temos que intensificar a cobertura desta doença. 
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O Ministério da Saúde esta empenhado em manter o Brasil 
livre desta doença, então em nossa cidade iremos também intensificar e 
aumentar a porcentagem de atingir as metas de vacinas. 

Desta forma indicamos que seja designado um final de 
semana chamado “Dia D” dia de Imunização, que seja realizadas as vacinas 
em todos os postos de saúde, UBS, locais apropriados, para que nossa 
porcentagem sejam elevadas. 

Certamente haverá um questionamento sobre as equipes, 
que poderá gerar um custo humano junto aos cofres público, porém 
perfeitamente justificável, uma vez que metas atingidas certamente o custo 
beneficio é muito melhor. 

Trata-se de uma ação do município que deverá se 
organizar como o objetivo de combate a poliomielite, reiterando atingir metas 
perante nossas crianças, havendo pois um engajamento nessas ações 
ficaremos livres e com nossa porcentagem plenamente satisfatória. 

Segundo dados da Fiocruz – Fundação Osvaldo Cruz:

“Os motivos para o alerta são vários. O principal deles é a 
baixa cobertura vacinal. Apesar da gravidade das sequelas provocadas pela 
pólio, o Brasil não cumpre, desde 2015, a meta de 95% do público-alvo 
vacinado, patamar necessário para que a população seja considerada 
protegida contra a doença. ”

E ainda:

“Enquanto a poliomielite existir em qualquer lugar do 
planeta, há o risco de importação da doença. É um vírus perigoso e de alta 
transmissibilidade, mais transmissível do que o Sars-CoV-2, por exemplo. 
Estamos com sinal vermelho no Brasil por conta da baixa cobertura vacinal, e é 
urgente se fazer algo. Não podemos esperar acontecer a tragédia da 
reintrodução do vírus para tomar providências”, afirmou Fernando Verani. 

https://portal.fiocruz.br/noticia/pesquisadores-da-fiocruz-alertam-para-risco-de-
retorno-da-poliomielite-no-brasil

A presente indicação requer que seja realizada uma 
campanha o mais breve possível, aos sábados em todos os postos de saúde, 
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UBS e demais locais adequados ou até mesmo que sejam adaptados em toda 
extensão de nosso município inclusive área rural, com postos de vacinação. 

Também requer que ao ser definido a data da campanha 
aos sábados, que seja amplamente divulgado por diversos meios de 
comunicação, carros de som, escolas, postos, imprensa falada e escrita, além 
das redes sociais, para que todos saibam e divulguem. 

Destacamos a importância desta indicação, para que não 
fiquemos com um percentual abaixo do esperado, e sim nos destacarmos pela 
ação pioneira em nossa região, sendo a vacinação no final de semana será 
bem recebida e aceita por toda a população. 

Enfatizamos ainda, que esta indicação como medida de 
saúde emergencial,  irá beneficiar os responsáveis pelas crianças de todas as 
regiões de nossa cidade, principalmente aqueles que estão impossibilitado de 
levarem por causa da incompatibilidade de horários de funcionamentos dos 
pontos de vacinação. 

Trata-se ainda de um pedido desta vereadora,  que 
conhece a realidade social, conhece e se preocupa com a saúde de nossa 
cidade, principalmente de nossas crianças. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de outubro de 2022.

Kátia Ferrari
Vereadora
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de novembro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K006917DSB8F2247, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: K006-917D-SB8F-2247
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https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K006917DSB8F2247,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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